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Data da 
Apresentação: 

02/10/2019 

 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de papel higiênico 
hidrossolúvel ou duchas higiênicas em banheiros de 
estabelecimentos comerciais e alimentares e prédios de 
instituições públicas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 16/10/2019 
 

 


